
DIÁRIOPODER EXECUTIVO OFICIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANO L - N
o
- 200 - PARTE I 45QUARTA-FEIRA - 23 DE OUTUBRO DE 2024

ROSANGELA ALMEIDA DOS SANTOS ESCOBAR
ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA SILVA
ROSANGELA ANDRADE
ROSANGELA BARROS NICACIO
ROSANGELA CIDALINO BATISTA
ROSANGELA DA CONCEICAO MARIA
ROSANGELA DA SILVA PEREIRA
ROSANGELA DE OLIVEIRA MANSO
ROSANGELA DO NASCIMENTO ARAUJO
ROSANGELA FEITOSA BISPO
ROSANGELA GONCALES DE ARAUJO
ROSANGELA IZAQUIEL DA SILVA
ROSANGELA MARIA CORNELIO BARBOSA
ROSANGELA MARRIEL DE LIMA
ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS
ROSANGELA PINHEIRO DOS SANTOS
ROSANGELA RAMOS NUNES
ROSANGELA SILVA SANCHES
ROSANGELA SOUZA MIGUEL
ROSE MARY RIBEIRO NEVES
ROSEANE EVARISTO FERREIRA
ROSEANE LUCAS DOS SANTOS DA SILVA
ROSECLEIA DO PATROCINIO DE OLIVEIRA
ROSELI FERREIRA
ROSELIA BARBOSA DE OLIVEIRA
ROSEMARY DE JESUS
ROSEMARY MARIA DA SILVA CERRI
ROSEMARY OLIVEIRA BRANDAO
ROSEMERI DA SILVA SALDANHA
ROSENETE RODRIGUES DA SILVA
ROSICLEIDE DA SILVA LINS
ROSIENE ALVES SANTOS
ROSILANE LISBOA COUTINHO
ROSILDA DA SILVA BRITO
ROSILDA MARIA DA CONCEICAO
ROSILENE ARAUJO DE ANDRADE
ROSILENE BATISTA DA SILVA
ROSILENE DE OLIVEIRA NASCIMENTO
ROSILENE DE OLIVEIRA SANTOS
ROSILENE FELICIANO
ROSILENE MENDES PEREIRA
ROSILENE PEREIRA DA SILVA
ROSILENE SANTOS GOMES
ROSILENE SOUZA DE CARVALHO
ROSILENE SOUZA DOS SANTOS
ROSIMAR DA SILVA RAMOS DIAS
ROSIMARA SILVA MOREIRA
ROSIMARY VICENTE DE MEDEIROS
ROSIMEIRY SILVA
ROSIMERE RAMO DA SILVA
ROSIMERE TRAJANO INOCENCIO
ROSIMIRO JOSE DO AMARAL
ROSINETE DA SILVA
ROSINETE DE SOUZA SANTOS
ROSSANA AZEVEDO MARQUEZ
ROZANA CABRAL BONIFACIO
RUBIA CRISTINA ESPILA
RUTE DA GLORIA BARBOZA MARCULINO
RUTH BRAGA MOREIRA SOUZA
RUTH DO SOCORRO SANTOS MAGALHAES
RUTH ROSA BENTO FELIPE
RUTH SEVERO DE MORAES
RUTI SOARES LOPES
SAMANTA LARA DE PAIVA PESSANHA
SAMUEL DA SILVA ROCHA
SAMUEL JESUS DE SANT ANA
SANDRA CRISTINA BASTOS DA SILVA
SANDRA DE JESUS TEMOTEO
SANDRA ELIZABETH DA SILVA
SANDRA HELENA VALENTIM
SANDRA HONORATO DOS SANTOS
SANDRA LOPES DA SILVA
SANDRA LUCIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
SANDRA MARIA DOS SANTOS
SANDRA MEDEIROS DA SILVA
SANDRA NEVES BARCELOS
SANDRA REGINA ALEXANDRE DE MELO
SANDRA REGINA DOS SANTOS LEAL
SANDRA REGINA PINTO DE OLIVEIRA
SANDRO MIRANDA DOS SANTOS
SARA BEATRIZ SILVA DE SOUZA
SARA PEREIRA CANEL
SARA RIBEIRO NEVES
SARITA LEONARDO DAS CHAGAS
SAVIO FERREIRA DA CONCEICAO
SAYURI DE ALBUQUERQUE BARBOSA
SEBASTIAO JORGE GOMES CARNEIRO
SELMA ANTONIO JOSE
SELMA CRISTINA DA SILVA
SELMA MAROZESK LUGUI
SELMA SILVA SANTOS
SERGIO ALVES DE LIMA
SERGIO DE OLIVEIRA ARAUJO
SERGIO LUIZ BRAULINO
SERGIO MURILO FERREIRA
SERGIO RICARDO SILVA DOS SANTOS
SEVERINA EUSTAQUIO DA SILVA
SEVERINA GOMES DE LIMA
SEVERINA MARQUES BRAGA
SEVERINA PINTO DE LIMA
SEVERINO BEZERRA DA SILVA
SEVERINO FARIAS BARROS JUNIOR
SHEILA CRISTINA DA SILVA
SHEILA DOS SANTOS
SHEILA GOMES DA SILVA PINTO
SHEILA INACIO PEREIRA
SHEILA RIBEIRO DO AMORIM
SHEILA SANTANA DE CARVALHO DE SOUSA
SHEILA SOARES DA CRUZ
SHIRLEIDE ALVES DE LIMA BARROS
SHIRLEY RICARDO
SHYRLAINE CRISTINA SCHNEIDER DA SILVA
SIDNEI DOS SANTOS
SIDNEIA COELHO DUARTE SOBRINHA MACIEL
SIDNEY MARQUES NETTO
SIDNEY ROBERTO SABINO DA SILVA
SILVANA CARDOSO FERNANDES
SILVANA DA SILVA GALDINO
SILVANA DE OLIVEIRA SOUZA DO NASCIMENTO
SILVANA MENDES DOS SANTOS
SILVANA RODRIGUES
SILVANA VICENTE DA SILVA
SILVANIA BARBOZA JOAQUIM
SILVANIA DA SILVA RABELO
SILVANIA DOS SANTOS MACHADO
SILVANIA SILVA
SILVANIA SOUZA SAMPAIO CARLOTO
SILVIA HELENA NONATO DOS SANTOS
SILVIA ROSA DE SOUZA
SIMONE ALVES MARANHAO
SIMONE DA LUZ DE SOUZA
SIMONE FELIPE HERMANO
SIMONE MOREIRA BATISTA
SIMONE PALAS PEREIRA
SIMONE PEREIRA RODRIGUES
SIMONE SOUZA DA SILVA
SIMONE SUPRIANO DO SOUTO
SISNEIDE DANTAS GOES

SOLANGE ALVES REIS
SOLANGE DA CONCEICAO SANTOS
SOLANGE DAVID DE ARAUJO
SOLANGE GUTRA
SOLANGE LIMA RIBEIRO
SOLANGE MARIA DE FRANCA SANTOS
SOLIMAR PAZZINE
SONIA CARVALHO DE OLIVEIRA
SONIA COSTA DOS SANTOS
SONIA CRISTINA DE SOUZA DE OLIVEIRA
SONIA DANTAS GOES
SONIA DAS GRACAS MOTA DA SILVA
SONIA MARIA DA SILVA NASCIMENTO
SONIA MARIA DE SOUZA CRUZ
SONIA MARIA NOGUEIRA VICENTE
SONIA MARIA OLIVEIRA DA CRUZ
SONIA MARIA RAMOS BARROZO
SONIA MARIA TEIXEIRA FERRAZ MORAES
SONIA REGINA DA SILVA CORTEZIA FONSECA
SONIA REGINA DOS SANTOS VIEIRA
SONIA SUELY ELERES NUNES
SUELEN INACIO DOS SANTOS
SUELI CORREA DE OLIVEIRA DA SILVA
SUELI FERREIRA DA SILVA
SUELY LUCIO
SUMARA OLIVEIRA DE ARAUJO
SUNAMITA MARIA MELO CARVALHO
SUZANA MARTINS BRITO
TACIANA LEITE FRANCISCO
TAIANE CRISTINE DOS SANTOS
TAIANE TOMAZ DA SILVA
TAILANE DA SILVA
TAIS FERREIRA DA SILVA
TAMIRES CRISTINA MARINHO DA COSTA DOS SANTOS
TAMIRES PEIXOTO BARCELOS
TAMIRES SANTOS LIMA
TANIA MARIA COSTA DO NASCIMENTO
TANIA MARIA DE SOUZA
TATIANA BATISTA DOS SANTOS
TATIANA RIBAMAR DOS SANTOS
TATIANA SILVA DAS MERCES
TATIANE ANDRE DOS SANTOS FERNANDES
TATIANE BRANDAO RAMOS DA SILVA
TATIANE COELHO ANDRADE DE SOUZA
TATIANE FERNANDES SILVA
TATIANE MOREIRA DA SILVA
TELMA ANDREIA SANT ANNA SALES
TERESA DA SILVA BENTO
TERESINHA DA SILVA SANTOS
TEREZA DE JESUS DO MONTE
TEREZA DE LOURDES JERONIMO
TEREZA MENDES DA SILVA
TEREZINHA DE JESUS BATISTA DA SILVA
THAINA CLARINDO DA SILVA
THAINARA DA SILVA MARTINS
THAIS MISLENE DIAS
THAYANE MOREIRA DE SOUZA ESTEVES
THAYANE SILVA DE SOUZA
THIAGO RAMOS
TUANE DE SOUZA DUARTE DA SILVA
UANDERSON BUENO DA SILVA
UBIRACY RANGEL DOS SANTOS
VALDA MARIA NETTO ARAUJO
VALDECI RODRIGUES
VALDECIR VICENTE DE OLIVEIRA
VALDEIA DE OLIVEIRA SALES
VALDETE DE MOURA
VALDETE LINS GOMES DE OLIVEIRA
VALDINEIA DA CONCEICAO BRANDAO
VALDIR JOSE SOARES
VALERIA CARLA DA SILVA
VALERIA CRISTINA DA COSTA
VALERIA LOPES SARAIVA SANTOS
VALERIA RAMO DA SILVA
VALERIA SILVA DE ARAUJO
VALMIR DE SOUZA
VALMIR PEREIRA
VALQUIRIA AQUINO DA SILVA
VALTER JERONIMO DA SILVA
VANDA LUCIA PEREIRA
VANDA SOARES
VANEA GIRARDELLI
VANESSA CRISTINA DA SILVA DE CARVALHO
VANESSA CRISTINA SILVA DE SENA
VANESSA DA SILVA MELO
VANESSA PINHEIRO DOS SANTOS
VANESSA PONCIANO MOREIRA RIEGER
VANESSA SOUZA BATISTA
VANESSA VALENTE DE ANDRADE
VANI RODRIGUES DE OLIVEIRA
VANIA BARBOSA DA SILVA
VANIA BRANDAO SANTANA
VANIA CERQUEIRA AMORIM
VANIA DA SILVA MELO
VANIA DOS SANTOS
VANIA INEZ LANA
VANIA MARIA FERREIRA DE SOUZA
VANIA REGINA DA SILVA
VANIA RIBEIRO LOPES
VANIA TENORIO CAVALCANTE
VANILDA GOMES DOS SANTOS
VANILDA MACEDO DE OLIVEIRA
VANUSA OLIVEIRA DE MELO
VERA LUCIA DA SILVA
VERA LUCIA DE SOUZA DIAS
VERA LUCIA DO NASCIMENTO MACEDO
VERA LUCIA LOPES XAVIER
VERA MARIA DA SILVA
VERALUCIA ALVES NASCIMENTO DE AGUIAR
VERALUCIA DA SILVA
VERANICE MENDES OLIVEIRA
VERONICA ALVES
VERONICA DA SILVA
VERONICA LEITE ABREU
VERONICA NASCIMENTO SILVA
VERONICA SANTOS RAMOS DE JESUS
VICTORIA CAROLINE RIBEIRO DA SILVA
VILMA FRANCISCA DAS CHAGAS SANTANA
VITORIA CORREA DA SILVA
VITORIA PATRICIA SANTOS MACIEL
VITORIA RAMOS DA SILVA
VIVIAN APARECIDA PEREIRA DA SILVA
VIVIAN DE ASSIS PEREIRA
VIVIAN SOUZA DA COSTA
VIVIANE BALBINO DE OLIVEIRA
VIVIANE BARROS JUSTO
VIVIANE CRISTINE MARQUES
VIVIANE DE SOUZA
VIVIANE GUIMARAES
VIVIANE LEITE ABREU RODRIGUES
VIVIANE PACHECO DE SOUZA
VIVIANE SANTOS DAVID
WALLACE ALVES DE SOUZA
WALLACE BENEDITA RODRIGUES
WALTER AMORIM DA SILVA
WANDA BENTO DA SILVA
WANDERSON DOS REIS SOUZA
WASHINGTON ALMEIDA DE VASCONCELOS JUNIO

WELLINGTON DOS SANTOS
WELLINGTON PEREIRA DA SILVA
WELLISSON DE ALMEIDA ROCHA
WILB BARBOSA NEGRO MONTE
WILDJA DE SOUSA SILVA
WILKA CEZARIO DA SILVA SANTOS
WILLIAMS DE ASSIS DIAS
WILLIAN ROCHA DE SOUZA
WILMA CARVALHO DA CRUZ
WILMA FELIPE DA SILVA
WILSON DAMACENO AURELIO
WILZA DOS SANTOS FERREIRA
WIRIANE DE BARROS VIANNA
WIVERSON FLORENTINO DA SILVA
YASMIN RAMOS DA SILVA
ZENAIDE DE OLIVEIRA SANTIAGO
ZENAIDE JOVELINO ALVES
ZENILDA GOMES DE ALMEIDA
ZIBETE FREIRE PINTO
ZILA DA SILVA ASSIS
ZILMA GONCALVES ESCOBAR
ZULEIDA MARIA DOS SANTOS

Id: 2602820

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

A SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL torna
público que realizará no dia 08/11/2024 às 14:00h, a licitação para
contratação de pessoa jurídica para Permissão de Uso dos Espaços
Públicos, em caráter precário, para exploração comercial da Cantina
da arquibancada do Parque Aquático Julio Delamare, imóvel situado
na Avenida Maracanã , Nº 12 Portão 4, Maracanã - Rio de Janei-
ro/RJ, onde esta instalado o Parque Aquático Julio Delamare, equi-
pamento vinculado a Secretaria de Esporte e Lazer - SEEL, conforme
condições e exigências estabelecidas neste Edital e Termo de Refe-
rência - Anexo I. Processo nº SEI-300001/000769/2024.Editais e ane-
xos disponíveis no site: www.compras.rj.gov.br.

Id: 2602936

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Termo de Apostilamento de reajuste do valor com re-
novação de plazo contratual referente ao Contrato nº 02/2023, de
prestação de serviço.
PA R T E S : A SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - SUDERJ e a ASSOCIAÇÃO NITEROIENSE
DE DEFICIENTES FÍSICOS - ANDEF.
O B J E TO : Presente Contrato de Prestação de Serviços Contínuos de
Apoio Administrativo nas Áreas de Secretária Executiva, Supervisor,
Oficial de Manutenção e Portaria Diurna e Noturna para Superinten-
dência de Desportos do Estado do Rio de Janeiro - SUDERJ.
DATA DA ASSINATURA: 21/10/2024.
VA L O R : R$ 1.129.651,32 (um milhão cento e vinte e nove mil seis-
centos e cinquenta e um reais e trinta e dois centavos).
PRAZO: 12 (meses) 31/10/2024 a 30/10/2025.
F U N D A M E N TO : Com fundamento da Lei nº 8.666/93 Lei Estadual nº
287 04/12/1979 e Decreto nº 3.149 28/04/1980, e 42.301, 12/02/2010
PROCESSO Nº SEI-300002/000752/2023.

Id: 2602806

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo nº SEI-320001/001339/2024, tendo em vista o disposto no Decre-
to-Lei 220/1975, alterado pela Lei 1497/89 de 21/08/89, CITA pelo
presente Edital o servidor ALEXANDRE BATISTA, Professor FAETEC
I, Identidade Funcional nº 4462670-3, Matrícula 226627-8, Vínculo 1,
para comparecer a Sede da referida Comissão, situada nesta Cidade,
na Avenida Erasmo Braga, n 118, 12 Andar, sala das Comissões,
Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel. 2333-1895, E-mail: meperei-
r a @ c g e . r j . g o v. b r, no horário das 10:00 as 15:00 horas (as quartas e
sextas-feiras), no prazo de 10 dias, a partir da última publicação,
quando terá vista dos autos na Sede da Comissão, a fim de apre-
sentar DEFESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de REVELIA, por ter
sido indiciado por transgressão ao art. 52, inciso V, parágrafo 1 do
Decreto-Lei n 220/75, alterado pela Lei Complementar nº 85/96, por
ter se ausentado do serviço, sem justa causa, por dez dias conse-
cutivos, no período de 24/10/2022 a 03/11/2022, tudo conforme consta
dos autos.

Id: 2602705

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo SEI nº 320001/002859/2023, tendo em vista o disposto no artigo
70 § 1 do Decreto-Lei 220, alterado pela Lei 1497/89 de 21/08/89,
CITA pelo presente Edital o servidor MÁRIO SÉRGIO CONCEIÇÃO
DE OLIVEIRA JÚNIOR, Professor Docente I, Identidade Funcional nº
507617 57, Matrícula 0834998, Vínculo 1, para comparecer a Sede da
referida Comissão, situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, n
118, 12 Andar, sala das Comissões, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel.
2333-1895, E-mail: m e p e r e i r a @ c g e . r j . g o v. b r, no horário das 10:00 as
15:00 horas (as quartas e sextas-feiras), no prazo de 10 dias, a partir
da última publicação, quando terá vista dos autos na Sede da Co-
missão, a fim de apresentar DEFESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena
de REVELIA, por ter sido indiciado por transgressão ao art. 52, inciso
V, parágrafo 1 do Decreto-Lei n 220/75, alterado pela Lei Complemen-
tar nº 85/96, por ter se ausentado do serviço, sem justa causa, por
dez dias consecutivos, no período de 23/07/2021 a 01/08/2021, tudo
conforme consta dos autos. Id: 2602706

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Cooperação Técnica - em Continuidade ao
TCT nº 006/2023.
DATA DA ASSINATURA: 14/10/2024.
PARTES: Instituto Estadual de Engenharia e Arquitetura - IEEA e a
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP.
OBJETO: Termo de cooperação técnica que entre si celebram o Ins-
tituto Estadual de Engenharia e Arquitetura - IEEA e a Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP, “Suporte técnico à

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃOSUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃOSUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-, nos autos do processo administra-
tivo nº SEI-320001/001339/2024, tendo em vista o disposto no Decre-tivo nº SEI-320001/001339/2024, tendo em vista o disposto no Decre-
to-Lei 220/1975, alterado pela Lei 1497/89 de 21/08/89, CITA peloto-Lei 220/1975, alterado pela Lei 1497/89 de 21/08/89, pelo
presente Edital o servidor ALEXANDRE BATISTA, Professor FAETECpresente Edital o servidor , Professor FAETEC
I, Identidade Funcional nº 4462670-3, Matrícula 226627-8, Vínculo 1,I, Identidade Funcional nº 4462670-3, Matrícula 226627-8, Vínculo 1,
para comparecer a Sede da referida Comissão, situada nesta Cidade,para comparecer a Sede da referida Comissão, situada nesta Cidade,
na Avenida Erasmo Braga, n 118, 12 Andar, sala das Comissões,na Avenida Erasmo Braga, n 118, 12 Andar, sala das Comissões,
Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel. 2333-1895, E-mail:
na Avenida Erasmo Braga, n 118, 12 Andar, sala das Comissões,
Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel. 2333-1895, E-mail:
na Avenida Erasmo Braga, n 118, 12 Andar, sala das Comissões,
Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel. 2333-1895, E-mail:
na Avenida Erasmo Braga, n 118, 12 Andar, sala das Comissões,
Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel. 2333-1895, E-mail:
na Avenida Erasmo Braga, n 118, 12 Andar, sala das Comissões,
Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel. 2333-1895, E-mail:
na Avenida Erasmo Braga, n 118, 12 Andar, sala das Comissões,
Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel. 2333-1895, E-mail:
na Avenida Erasmo Braga, n 118, 12 Andar, sala das Comissões,
Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel. 2333-1895, E-mail:
na Avenida Erasmo Braga, n 118, 12 Andar, sala das Comissões,
Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel. 2333-1895, E-mail:
na Avenida Erasmo Braga, n 118, 12 Andar, sala das Comissões,

mepereimeperei-Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel. 2333-1895, E-mail: meperei
r a @ c g e . r j . g o v. b r, no horário das 10:00 as 15:00 horas (as quartas er a @ c g e . r j . g o v. b r, no horário das 10:00 as 15:00 horas (as quartas er a @ c g e . r j . g o v. b r, no horário das 10:00 as 15:00 horas (as quartas e
sextas-feiras), no prazo de 10 dias, a partir da última publicação,sextas-feiras), no prazo de 10 dias, a partir da última publicação,
quando terá vista dos autos na Sede da Comissão, a fim de apre-quando terá vista dos autos na Sede da Comissão, a fim de apre-
sentar DEFESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de REVELIA, por tersentar DEFESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de REVELIA, por ter
sido indiciado por transgressão ao art. 52, inciso V, parágrafo 1 dosido indiciado por transgressão ao art. 52, inciso V, parágrafo 1 do
Decreto-Lei n 220/75, alterado pela Lei Complementar nº 85/96, porDecreto-Lei n 220/75, alterado pela Lei Complementar nº 85/96, por
ter se ausentado do serviço, sem justa causa, por dez dias conse-ter se ausentado do serviço, sem justa causa, por dez dias conse-
cutivos, no período de 24/10/2022 a 03/11/2022, tudo conforme constacutivos, no período de 24/10/2022 a 03/11/2022, tudo conforme consta
dos autos.
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3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-, nos autos do processo administra-
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pelo presente Edital o servidor MÁRIO SÉRGIO CONCEIÇÃO
DE OLIVEIRA JÚNIOR
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15:00 horas (as quartas e sextas-feiras), no prazo de 10 dias, a partir15:00 horas (as quartas e sextas-feiras), no prazo de 10 dias, a partir
da última publicação, quando terá vista dos autos na Sede da Co-da última publicação, quando terá vista dos autos na Sede da Co-
missão, a fim de apresentar DEFESA ESCRITA, em 2 vias, sob penamissão, a fim de apresentar DEFESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena
de REVELIA, por ter sido indiciado por transgressão ao art. 52, incisode REVELIA, por ter sido indiciado por transgressão ao art. 52, inciso
V, parágrafo 1 do Decreto-Lei n 220/75, alterado pela Lei Complemen-V, parágrafo 1 do Decreto-Lei n 220/75, alterado pela Lei Complemen-
tar nº 85/96, por ter se ausentado do serviço, sem justa causa, portar nº 85/96, por ter se ausentado do serviço, sem justa causa, por
dez dias consecutivos, no período de 23/07/2021 a 01/08/2021, tudodez dias consecutivos, no período de 23/07/2021 a 01/08/2021, tudo
conforme consta dos autos. Id: 2602706


